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ra de Ano-Novo), será até às 12h.

 Art. 2º Recomendar aos dirigentes dos órgãos e 
entidades para que seja preservado o funcionamento dos 
serviços essenciais, afetos às respectivas áreas de compe-
tência.

 Boa Vista - RR, em 23 de dezembro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1610/P, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

  O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
de 11 de julho de 1992, em conformidade com o parágrafo 
6º do art. 13, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro 
de 2012, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Boa Vista-RR,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica sem efeito a nomeação da candidata Jo-
silane do Nascimento Batista Sakamoto, para o cargo de 
Analista/Terapeuta Ocupacional, providenciada através do 
Decreto nº 1439/P, publicado no Diário Ofi cial do Município 
nº 5488, de 21 de outubro de 2021, em razão do não com-
parecimento no prazo de trinta dias, para posse do cargo.

 Boa Vista - RR, em 21 de dezembro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 001/2022 - Registro de Preços
Processo nº 019322/2021– SMEC

 Objeto: Eventual contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços continuados de limpeza, 
higienização, conservação, com o fornecimento de mate-
riais, equipamentos, ferramentas e uniformes necessários e 
adequados à execução dos serviços, para atender as neces-
sidades das unidades sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura (SMEC).
 Entrega das Propostas: a partir de 23/12/2021 às 
8h (Horário Local) na CPL/PREGÃO.
 Abertura das Propostas: 04/01/2022 às 8h30min 
(Horário Local) no local supracitado.
 Início da Disputa: 04/01/2022 às 9h (Horário Local) 
no local supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes 
ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.
com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, 
desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclare-
cimentos e as informações necessárias aos licitantes serão 
prestados pela CPL, nos dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 247/2021-Registro de Preços
Processo nº 014061/2021 – SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico nº 247/2021, Proces-
so nº º 014061/2021 – SMSA, que tem como objeto even-
tual contratação de empresa especializada em licenças de 

solução informatizada em sistema integrado de gestão de 
saúde pública, licenças MV e tecnologias compatíveis com 
os sistemas já em operação na Secretaria Municipal de Saú-
de e serviços de sustentação correlatos à tecnologia, para 
atender as Unidades Básicas, Especializadas, Vigilância em 
Saúde e o Administrativo da Secretaria Municipal de Saú-
de – SMSA, cuja a adjudicação do GRUPO 1, foi a favor da 
empresa  NOXTEC SERVIÇOS LTDA  inscrito no CNPJ sob o 
nº 21.388.231/0001-94, perfazendo um valor total de R$ 
4.398.130,00  (quatro milhões, trezentos e noventa e oito 
mil, cento e trinta reais).

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Referente ao Pregão Eletrônico nº. 247/2021
Processo nº. 014061/2021-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde – Adjunto, em 
cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 
2002, torna  público os preços registrados no Pregão Ele-
trônico supracitado, oriundo do Processo n° 014061/2021-
SMSA, tendo como objeto Registro de Preços para EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENÇAS 
DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA EM SISTEMA INTEGRADO 
DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, LICENÇAS MV E TECNOLO-
GIAS COMPATÍVEIS COM OS SISTEMAS JÁ EM OPERAÇÃO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DE SUS-
TENTAÇÃO CORRELATOS À TECNOLOGIA, PARA ATENDER 
AS UNIDADES BÁSICAS, ESPECIALIZADAS, VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE E O ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SMSA, cuja a adjudicação do GRUPO ÚNICO 
foi a favor da empresa NOXTEC SERVIÇOS - LTDA, CNPJ: nº 
21.388.231/0001-94, pelo valor total de R$ 4.398.130,00 
(quatro milhões, trezentos e noventa e oito mil, cento e trin-
ta reais).

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídi-
co no NUP: 323535 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 020819/2021 – SMEC, 
referente a aquisição de livros do Programa Compasso Mind 
para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino nas 
etapas Educação Infantil (1º e 2º Período) e Ensino Funda-
mental (1º Ano ao 5º Ano) para o Ano Letivo de 2022, em 
favor da empresa AFG EDITORA EDUCACIONAL LTDA CNPJ: 
18.266.656/0001-16, pelo valor total de R$ 2.596.258,00 
(dois milhões, quinhentos e noventa e seis mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais), enquadra-se no Art. 25, inciso I da 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de 
Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 (três) 
dias ao senhor Secretário Municipal de Educação e Cultura - 
Adjunto, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do 
ato.

 Boa Vista-RR, 22 de Dezembro de 2021.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

Joana Dárc Rabelo                           Leonara Batista Corrêa
  Membro da CPL                             Membro Suplente da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 020819/2021 – SMEC, com solicitação de 
origem da SMEC.
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Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura - Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 823/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no DOM 
nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
015663/2021/SMEC e com base no art. nº 24, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 R E S O L V E: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Leula Costa dos San-
tos, Professora de Educação Básica Especialista, Matrícula 
27341, pertencente ao quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, para que passe a exercer o cargo de Assistente Técnico, 
área: Assistente Administrativo, pelo período de 180 dias.

 Boa Vista - RR, em 21 de dezembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 824/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no DOM 
nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
007400/2021/SMST e com base no art. nº 24, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 R E S O L V E: 

 Art. 1º Readaptar o servidor Ronaldo Silva Barros, 
Guarda Civil Municipal - Inspetor de Área, Matrícula 14295, 
pertencente ao quadro de pessoal desta Prefeitura, para 
que passe a exercer o cargo de Assistente Técnico, área: As-
sistente Administrativo, pelo período de 365 dias.

 Boa Vista - RR, em 21 de dezembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 825/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o parágrafo 1º, do Art. 86, da Lei Complementar 
nº 003, de 02 de janeiro de 2012, e considerando o teor do 
Processo nº 021956/2021/SMEC,

 RESOLVE:

 Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 163/P, pu-
blicada no Diário Ofi cial do Município nº 4840, de 13 de 
março de 2019, que concedeu Licença para Tratar de Inte-
resses Particulares, sem remuneração, à servidora Mayara 
Fernanda Leal da Silva Ferreira, Professor, Matrícula 29365, 

do quadro de pessoal desta Prefeitura, a contar da data de 
publicação desta Portaria. 

 Boa Vista - RR, em 21 de dezembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 826/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no DOM 
nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
013661/2021/SMEC e com base no art. nº 24, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 R E S O L V E: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Sandra Taveira de 
Moura Teixeira, Professor de Educação Básica Superior, Ma-
trícula 27397, pertencente ao quadro de pessoal desta Pre-
feitura, para que passe a exercer o cargo de Assistente Téc-
nico, área: Assistente Administrativo, pelo período de 180 
dias.

 Boa Vista - RR, em 21 de dezembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 827/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no DOM 
nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
007681/2021/SMEC e com base no art. nº 24, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 R E S O L V E: 

 Art. 1º Readaptar ao servidor Rondinelli Brito de 
Oliveira, Assistente de Aluno, Matrícula 852164, pertencen-
te ao quadro de pessoal desta Prefeitura, para que passe a 
exercer o cargo de Assistente Técnico, área: Assistente Ad-
ministrativo, pelo período de 180 dias.

 Boa Vista - RR, em 21 de dezembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 828/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, 
de acordo com o que dispõe o art. 92, parágrafo 2º, da Lei 
Complementar nº. 003, de 02 de janeiro de 2012 e o Decreto 
nº 065/E, de 25 de maio de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Herika Pereira Lima 
Almeida, Técnico Municipal/Cuidador Escolar, Matrícula 


